
INDICAÇÃO Nº      2464

, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, para a liberação de verbas no importe de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), a ser aplicado na construção de rotatória, na estrada vicinal Fiori Biondi, no município de Lavrinhas. 
JUSTIFICATIVA


Visa a presente medida à liberação de verbas para a construção de uma rotatória, na estrada vicinal Fiori Biondi, no município de Cruzeiro.


Tal obra irá facilitar sobremaneira o transito daquele município, pois, a referida é uma das principais vias de acesso daquele município, sendo largamente utilizada pelos munícipes, bem como para o transporte da produção agrícola e industrial.


Por estes motivos propomos a presente indicação, com a certeza de estarmos contribuindo com a otimização da malha viária do município de Lavrinhas e, por conseqüência, com a melhoria da qualidade de vida da população.  

Sala das Sessões, em

Deputado Hélio Nishimoto
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